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CONSIDERANDO que o Plano de Saúde deverá observar os prazos do Plano Plurianual de Governo, devendo ser elaborado no 

primeiro ano de gestão, e executado nos quatro anos seguintes (art. 96, da Portaria de Consolidação GM/MS n° 1/2017); 

CONSIDERANDO que a Programação Anual de Saúde (PAS) é o instrumento que operacionaliza as intenções expressas no Plano 

de Saúde e tem por objetivo anualizar as metas do Plano de Saúde e prever a alocação dos recursos orçamentários a serem executados 

(art. 97, da Portaria de Consolidação GM/MS n° 1/2017);  

CONSIDERANDO que a ausência de elaboração, conclusão ou encaminhamento tempestivo do Plano de Saúde 2026-2029 e da 

Programação Anual de Saúde 2026 compromete a regularidade do planejamento público em saúde, dificulta o monitoramento das 

políticas públicas sanitárias e fragiliza os mecanismos de transparência, controle e avaliação da gestão; 

CONSIDERANDO que a compatibilidade entre o Plano de Saúde, a Programação Anual de Saúde, os Relatórios Detalhados do 

Quadrimestre Anterior e o Relatório Anual de Gestão constitui exigência inerente ao caráter cíclico, integrado e contínuo do 

planejamento no âmbito do SUS; 

CONSIDERANDO que a submissão do Plano de Saúde e da Programação Anual de Saúde ao Conselho Municipal de Saúde 

representa etapa essencial de legitimação, controle e deliberação no âmbito da gestão participativa do SUS, não se tratando de mera 

formalidade administrativa; 

CONSIDERANDO que a inexistência, incompletude ou desatualização do Plano de Saúde e da Programação Anual de Saúde pode 

repercutir negativamente na execução orçamentária, no acompanhamento de metas, na avaliação de resultados e na própria 

continuidade das ações e serviços públicos de saúde prestados à coletividade; 

CONSIDERANDO ser o Ministério Público órgão agente da fiscalização da gestão pública de saúde, assim definido na Seção IV, 

Capítulo IV, da Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012; 

RESOLVE  

RECOMENDAR a PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que atualmente estão responsáveis 

pela gestão de saúde de Davinópolis, que adotem todas as providências administrativas ao seu encargo no sentido de que:  

1. promovam, no prazo de 10 dias, a conclusão da elaboração do PLANO DE SAÚDE 2026-2029 E PROGRAMAÇÃO ANUAL 

DE SAÚDE 2026; 

2. promovam o encaminhamento dos referidos instrumentos ao Conselho Municipal de Saúde, para análise e aprovação em caráter 

de urgência; 

Fixa-se o prazo de 10 dias para que se manifeste sobre o teor da presente Recomendação, devendo encaminhar, na oportunidade, 

cronograma das ações a serem adotadas para seu efetivo cumprimento. 

A resposta deverá ser encaminhada, preferencialmente, ao e-mail da promotoria 5pjeimperatriz@mpma.mp.br. 

Fica o destinatário da recomendação advertido do seguinte efeito dela advindo: a) tornar inequívoca a demonstração da consciência 

da ilicitude do recomendado; b) caracterizar o dolo, má-fé ou ciência da irregularidade, por ação ou omissão, para viabilizar futuras 

responsabilizações em sede de ação judicial; c) constituir-se em elemento probatório em sede de ações cíveis ou criminais. 

Ressalta-se que a inobservância da presente Recomendação poderá acarretar a adoção de todas as medidas judiciais e extrajudiciais 

cabíveis, pelo Ministério Público. 

Encaminhe-se a presente Recomendação para que seja publicada no diário eletrônico do Ministério Público, bem como ao Centro de 

Apoio Operacional da Saúde e Conselho Municipal de Saúde, para fins de ciência. 

Junte-se cópia aos autos do procedimento de referência, para acompanhamento do cumprimento da presente Recomendação.  

Cumpra-se. 

Imperatriz/MA, data da assinatura eletrônica. 

 

*assinado eletronicamente 

THIAGO DE OLIVEIRA COSTA PIRES 

Promotor de Justiça 

 

Documento assinado eletronicamente por THIAGO DE OLIVEIRA COSTA PIRES, Promotor de Justiça, em 20/03/2026, às 13:12, 

conforme art. 21, do Ato Regulamentar nº 19/2025. 

 

 

Recomendação nº 7/2026 - 5ªPJESPITZ 

RECOMENDAÇÃO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 002518-253/2026 

 

Assunto: Adoção imediata de providências administrativas para conclusão, envio e aprovação do PLANO DE SAÚDE 2026-2029 E 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE 2026. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da sua representante que esta subscreve, no uso das 

atribuições conferidas pelo art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, 

e no art. 26, inciso IV c/c §1º, inciso IV e art. 27, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 013/91 e, ainda, 

CONSIDERANDO que são atribuições institucionais do Ministério Público, nos termos do art. 127 da Constituição Federal/88, a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como zelar pelo efetivo 
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respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública assegurados na Constituição Federal/88, promovendo as medidas 

necessárias à sua garantia;  

CONSIDERANDO que as ações e serviços de saúde são de relevância pública, sendo função institucional do Ministério Público 

zelar pelo seu efetivo respeito, devendo tomar todas as medidas judiciais ou extrajudiciais, necessárias para preservá-los (art. 129, 

incs. II e III c/c art. 197, CF e art. 5º, inc. V, alínea “a”, da Lei Complementar nº 75/93);  

CONSIDERANDO que a transparência, o planejamento, a avaliação e a prestação de contas constituem eixos estruturantes da gestão 

do SUS, especialmente no que concerne à demonstração da execução orçamentária, financeira e operacional das políticas públicas 

de saúde;  

CONSIDERANDO que o Plano de Saúde deverá observar os prazos do Plano Plurianual de Governo, devendo ser elaborado no 

primeiro ano de gestão, e executado nos quatro anos seguintes (art. 96, da Portaria de Consolidação GM/MS n° 1/2017); 

CONSIDERANDO que a Programação Anual de Saúde (PAS) é o instrumento que operacionaliza as intenções expressas no Plano 

de Saúde e tem por objetivo anualizar as metas do Plano de Saúde e prever a alocação dos recursos orçamentários a serem executados 

(art. 97, da Portaria de Consolidação GM/MS n° 1/2017);  

CONSIDERANDO que a ausência de elaboração, conclusão ou encaminhamento tempestivo do Plano de Saúde 2026-2029 e da 

Programação Anual de Saúde 2026 compromete a regularidade do planejamento público em saúde, dificulta o monitoramento das 

políticas públicas sanitárias e fragiliza os mecanismos de transparência, controle e avaliação da gestão; 

CONSIDERANDO que a compatibilidade entre o Plano de Saúde, a Programação Anual de Saúde, os Relatórios Detalhados do 

Quadrimestre Anterior e o Relatório Anual de Gestão constitui exigência inerente ao caráter cíclico, integrado e contínuo do 

planejamento no âmbito do SUS; 

CONSIDERANDO que a submissão do Plano de Saúde e da Programação Anual de Saúde ao Conselho Municipal de Saúde 

representa etapa essencial de legitimação, controle e deliberação no âmbito da gestão participativa do SUS, não se tratando de mera 

formalidade administrativa; 

CONSIDERANDO que a inexistência, incompletude ou desatualização do Plano de Saúde e da Programação Anual de Saúde pode 

repercutir negativamente na execução orçamentária, no acompanhamento de metas, na avaliação de resultados e na própria 

continuidade das ações e serviços públicos de saúde prestados à coletividade; 

CONSIDERANDO ser o Ministério Público órgão agente da fiscalização da gestão pública de saúde, assim definido na Seção IV, 

Capítulo IV, da Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012; 

RESOLVE  

RECOMENDAR a PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que atualmente estão responsáveis 

pela gestão de saúde de Governador Edison Lobão, que adotem todas as providências administrativas ao seu encargo no sentido de 

que:  

1. promovam, no prazo de 10 dias, a conclusão da elaboração do PLANO DE SAÚDE 2026-2029 E PROGRAMAÇÃO ANUAL 

DE SAÚDE 2026; 

2. promovam o encaminhamento dos referidos instrumentos ao Conselho Municipal de Saúde, para análise e aprovação em caráter 

de urgência; 

Fixa-se o prazo de 10 dias para que se manifeste sobre o teor da presente Recomendação, devendo encaminhar, na oportunidade, 

cronograma das ações a serem adotadas para seu efetivo cumprimento. 

A resposta deverá ser encaminhada, preferencialmente, ao e-mail da promotoria 5pjeimperatriz@mpma.mp.br. 

Fica o destinatário da recomendação advertido do seguinte efeito dela advindo: a) tornar inequívoca a demonstração da consciência 

da ilicitude do recomendado; b) caracterizar o dolo, má-fé ou ciência da irregularidade, por ação ou omissão, para viabilizar futuras 

responsabilizações em sede de ação judicial; c) constituir-se em elemento probatório em sede de ações cíveis ou criminais. 

Ressalta-se que a inobservância da presente Recomendação poderá acarretar a adoção de todas as medidas judiciais e extrajudiciais 

cabíveis, pelo Ministério Público. 

Encaminhe-se a presente Recomendação para que seja publicada no diário eletrônico do Ministério Público, bem como ao Centro de 

Apoio Operacional da Saúde e Conselho Municipal de Saúde, para fins de ciência. 

Junte-se cópia aos autos do procedimento de referência, para acompanhamento do cumprimento da presente Recomendação.  

Cumpra-se. 

Imperatriz/MA, data da assinatura eletrônica. 

 

*assinado eletronicamente 

THIAGO DE OLIVEIRA COSTA PIRES 

Promotor de Justiça 

 

Documento assinado eletronicamente por THIAGO DE OLIVEIRA COSTA PIRES, Promotor de Justiça, em 20/03/2026, às 13:12, 

conforme art. 21, do Ato Regulamentar nº 19/2025. 

 

 

 

 

 


